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COMENDADOR  LEVY  GASPARIANI/RJ, 27 de setembro de 2022. 

Assunto: Autógrafos de Leis. 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o respeitosamente, sirvo-me do presente para encaminhar para a sanção de Vossa 
Excelência os anexos autógrafos de Leis aprovadas na última sessão ordinária desta Casa Legislativa, a 
saber: 

- Autoriza o Poder Executivo a promover sorteio de prêmios como incentivo ao pagamento de 
tributos municipais: 

- Autoriza o Poder Executivo a promover a concessão, sem  gnus,  de direito real de uso de  area  
do Município para fins de prestação de serviço de saúde de reabilitação pela Rede de Cuidados a 
Pessoa com Deficiência_.: 

- Denomina Praga José  Sabina  Barbosa Filho o bem público que menciona: e, 

- Altera a Lei Municipal n2  1.132/2021 e  di  outras providências (com alterações). 

Imprescindível salientar que, concernente ao projeto que visava a alteração da Lei ri",  1.132/2021. 
pela Comissão de Justiça e Redação, foi detectada um possível erro de redação que foi corrigido, que foi 
equacionado pela mesma comissão, passando a seguinte redação:  

"Art.  V. No Inciso  it,  do artigo 42  da Lei Municipal ri2  1.132, de 21 de dezembro de 2022, passa a 
ser acrescido da alínea "c": 

"c) do superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior." 

Sendo o que se apresenta nesta oportunidade, manifesto a Vossa Excelência os meus mais elevados 
cumprimentos. 

Respeitosamente. 

(Assinado Eletronicamente) 
José Fernando Cheffer 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Claudio Mannarino 
DD. Prefeito do Município 
Comendador  Levy  Gasparian — RJ. 
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